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ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20220796/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N» 047/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1608001/2022

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS. ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
por meio da Secretaria Municipal de Educaçüo, inscrita no CNPJ/MF n° 06.075.255/0001-08, com sede na
Rua Maneco Rego. n" 640, CEP: 65.725-000. Centro - Pedrciras/MA, neste ato representada pelo Secretário
Municipal de Educação, o Sr. David Winston Lira Ximenes. portador{a) do R.G n" 692666974 GEJUSPC
MA e inscrito no CPF sob n° 931.635.413-72, neste ato denominado simplesmente ORGÂO GERENCIA
DOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N" 047/2022. tudo em
conformidade com o processo administrativo n" 1608001/2022, nas cláusulas e condições constantes do ins
trumento convocatório da licitação supracitada, e a respectiva liomoíogaçào, RESOLVE registrar os preços
da empresa T. SILVA LIMA, inscrita no CNPJ n" 30.887.428/0001-69, sediada na TV Santo Antônio, n°
275, Letra B, Bairro Santo Antônio, CEP \f 65.727-000 - Trizidcla do Vale/MA, neste ato representada pela
Sr" Tamircs Silva Uma. portadora do RG n® 04243320201 14 SESP/MA e CPF/MF n" 608.454.603-07,
atendendo as condições previstas no ínstnimcnto convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Pre
ços, sujeitando-se as partes às nonnas constantes da Lei Federal n" 10.520/2002, Decreto Federal n°
10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto Municipal n''003/2021
c Decreto Municipal n° 004/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n°
8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de
agosto de 2014 c demais normas pertinentes à espécie e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas c condições gerais para o Registro de Preços, para futura, eventu
al c parcelada Aquisição de quadros brancos cm vidro incolor. destinados a suprir as necessidades da Secre
taria de Educação do Município de Pedreiras - MA, conforme especificações do Tcnno de Referencia -
Anc.xo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n" 047/2022, constituindo assim, em docu
mento vinculalivo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ala todos os documentos c instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro de Preços n" 047/2022, coinpletando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pre^o Eletrônico n®
047/2022 - Sistema de Registro de Preços, conforme tabela abai.^o;

MARCA UNITÁRIO TOTAL

PRÓPRIA RS 645,00 RS 16.125.00

PRÓPRIA RS 645,00 R$48.375.00

Fornecedor: T. SILVA LIMA-30.887.428/00»I-69

1TF.M [ QUANT 1 UNIDADE | DESCRIÇÂÕ"
~~1~ 25 UNIDADE 2.:

vidro incolor 06mm.

vidro incolor Ü6inin.

Valor Total Registrado: de RS 64.500,00 (Sessenta c quatro mil e quinhentos reais).

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 6S.725-(KK), Mutirão — Pedreíras/MA
e-mail: ediicacao^pedrciras.mn.aov.br
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3.2. O preço contratado será fl.\o e irreajustável, ressalvado o disposto na cláiisiila sétima deste instrumento.

3-3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a finnar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação especifica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n" 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-sc
ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor c as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos. Incluídas as even
tuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso ÍTI do § 3"
do art. 15 da Lei n" 8.666/93.

CLAUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1. Os fornecimentos deverão ser e.xecutados, na especificação, quantidade c periodicidade especificadas no
Edital. Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará
recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os fornecimentos dos produtos
deverão ser executados em perfeita condições e de acordo com o Tenno de Referência e a proposta apresen
tada. sob pena de serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6,1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo de ate 30(trinta) dias. após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularida
de fiscal: Prova dc regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Frevidcnciária, conforme
Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 dc outubro de 2014; Prova dc Regularidade perante a Fazenda Esta
dual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Divida Ativa Estadual; Prova dc Re
gularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitantc, mediante apresentação da Cer
tidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa dc Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de
Regularidade relativa ao Fundo dc Garantia por Tempo dc Serviço, demonstrando situação regular me
diante apresentação do Ccilificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa dc Débitos Tra
balhistas (CNDT). diretamente na conta que o fornecedor apresentar cm sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO REE-
QUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ala dc Registro dc Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acrés
cimo de que traia § 1° no art. 65 da Lei n" 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fí.xos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devi
damente comprovadas, de ocon'ência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n"
8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão-Pedrciras/MA

c-mail: educiicao/Snedreiriis.ina.gov.br -Jic^
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7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei
8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar
outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de falo que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) pro
mover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II
do caput do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

7.5. l. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão libe
rados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados c o fornecedor não puder cumprir
o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fomeeedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de forne
cimento, e sem aplicação da penalidade se confinnada a veracidade dos motivos e comprovantes apresenta
dos; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder á revogação da respectiva Ata de Re
gistro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os pieços que forem iguais ou inferiores à media daqueles apurados
pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no merca
do, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Forne
cedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-
financeira, serão publicadas nu Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.0 fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA quando;
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem Justificaliva aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no
mercado;

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedrciras/MA í
c-maii: educacao@nedreiras.ma.uov.br ^ '
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8.1.4. Estiver suspenso dc participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos lermos do art.
87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administra
ção, sem jusiillcativa aceitável;

8.2. A Ata dc Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmentc, nos termos
da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n"
8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente dc caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados c justificados;

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior,

8.6. A solicitação, pelo fomeccdor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antece
dência mínima dc 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do falo ou fatos que justifiquem o pedido,
para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação dc sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláu
sula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerta ou inacessível o endereço do fomeccdor, a comunicação sera efetivada
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro
dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será c.xtinta, automaticamente, por decurso do
prazo dc sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA f

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a: ^
Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - PedrcIras/MA -yQí n

c-mail: educacao^ífDedreiras.ma.eov.br li
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9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e
seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e partici-
pante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não e.vcluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Foniccer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-sc vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encar
gos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais cm vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,
vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo cmprcgatício com o contratante;

9.1.6. Não subconiratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou cm parte, do objeto do contrato cm que se verifica
rem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data da notifica
ção, por produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de pre
ços, para rcpresenla-Ia sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequa
das execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita e.\ecução do contrato e pres
tar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assu
midas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente identifi
cados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados dc capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações con
tratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante (f
envio da nota dc empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - PcdrcIras/MA

e-mail: ediicacao@Dedrciras.ma.aov,br
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10.1.4. Noiiflcar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e inter
romper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, obser\'adas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações assumi
das pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pú
blica que não lenha participado do certame licitatórío, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde
que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenci
ador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e rispectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabe
lecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as obriga
ções anteriormente assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ala de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4® do
Decreto n° 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018) e (Decreto Municipal n® 004/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o ór
gão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3® do Decreto n® 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n®
9.488, de 2018) e (Decreto Municipal n® 004/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou con
tratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6°, do artigo 22 do
Decreto n® 7.892/2013 e Decreto Municipal n® 004/2021;

11.6,1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6® do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013, respeitando o prazo de vigên
cia da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os ato.s relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações conlraluaímcnte assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventu
ais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação ás suas próprias contra/
tações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. ^ I

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pcdreiras/MA * í
e-mail: ediicacno@nedreiras.ma.uov.br sí? T
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

I2.I. Em casos de inexcciiçào parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia
defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, cm conformi
dade com artigo T da Lei n." 10.520/02, e subsidiariamenie a íei 8.666/93, além do cancelamento do registro,
nos termos da Cláusula Nona deste Instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil c criminal, que seu
ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua inteipreiação serão sanadas dc acordo com o que
dispuser o Edital dc Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela
licitante, prevalecendo, cm caso dc conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo dc Referência - Ane.xo I do Edital da
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão
Central de Licitação, lavrada cm Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei
n° 8.666/1993 c 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n° 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de PEDREI
RAS/MA.

E por estarem dc pleno c comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este ins
trumento, em três vias dc igual teor e forma, para um só efeito.

Pedreiras/MA. eii Je outubro de 2022.

David Wins^eti Lira Xlmenes
Secretário Muriidipal de Educação

Órgão Gerenciador

/  T. SILVA LIMA
^CNPJ n° 30.887.428/0001-69

Sr" Tamlres Silva Lima

RG n" 0424332020114 SESP/MA e CPF/MF 608.454.603-07

Detentora da ARP

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pcdrciras/MA
c-maü: edueacapí^Tmedreiras,ma.iiov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUMCIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Sile: littns://ww\v.nedr<!irns.ma.e(iv.br/

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20220796/2022.

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 20220796/2022. LICITAÇÃO: Pregão
Eletrônico n° 047/2022 - SRP. OBJETO: Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada
Aquisição de quadros brancos em vidro incolor, destinados a suprir as necessidades da Secretaria de
Educação do Município de Pedreiras - MA. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 64.500,00
(Sessenta e quatro mil e quinhentos reais). PARTES: Secretaria Municipal de Educação de Pedrei-
ras/MA (Órgão Gerenciador), e a empresa T. SILVA LIMA, inscrita no CNPJ n" 30.887.428/0001-
69, sediada na TV Santo Antônio. n° 275, Letra B, Bairro Santo Antônio, CEP n° 65.727-000 — Tri-
zidela do Vale/MA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de
2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n"
9.488/2018. Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021, Lei Complementam".
123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizan
do-se subsidiariamente as normas da Lei n" 8.666/93 c suas alterações e demais normas pertinentes.
PRAZO DE VALIDADE DA ATA: 12 (Doze) meses, contada a partir da data de sua assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 05 de outubro de 2022. FORO: Fica eleito o Foro de Pedreiras/MA.

SIGNATÁRIOS: David Winston Lira Ximenes, Secretário Municipal de Educação, pelo Órgão
Gerenciador, e a Sr" Tamires Silva Lima, pela detentora da Ala de Registro de Preços.

Pedreiras/MA, em 05 de outubro de 2022.

David WinsHon Lira Ximenes
Secretário MuiRcipal de Educação

Órgão Gerenciador

Rua Maoeco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
c-mail: cducacao@.nedrüir.'is.ina.t:ov.br
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Municipal de Saúde.

GABINETE DO (A) PREFEITO (A) - LICITAÇÕES -
EXTRATOS DE CONTRATOS: 20220790/2022

EXTRATO DE CONTRATO N" 20220790/2022 . PARTES:
GABINETE DO PREFEITO c a crapresn: JOAQUIM VIEIRA
BARROSO, inscrita no CNPJ 04,195.575/0001 -68. OBJETO:
Conlrataçãii dc empresa para aquisição dc moveis projetados,
vidraçarias c granitos destinados a atender as necessidades do
Gabinete da Prefeito do Município de Pedreiras • MA, coiílormc
PREGÃO N" PE 045/2022-SRP c proposta apresentada. BASE
LEGAL: Lei Federal n" 10.520, dc 17 de julho de 2002, e Lei n°
8.666/93 c suas alieraçòcs. VALOR; RS 150.472,32 (cento e
cinqüenta mil, quatrocentos c sclcnia c dois reai.s c trinta c dois
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2022
Atividade 0201.04I2200Ü2.2.002 Gestão do Gabinete
Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos c motcriai
permanente, Subeiemento 4.4.90.52.42, no valor dc RS
150.47232. VIGÊNCIA: 04 de Outubro de 2022 a 31 de
Dezembro dc 2022. SIGNATÁRIOS: A St*. MyVRIA VANUSA
INÁCIO PEREIRA LEITE - Chefe de Gabinete, pela Conlratanle
c o Sr". JOAQUIM VIEIRA BARROSO, pela contratada.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA -
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20220791/2022

EXTRATO DE CONTRATO N" 20220791/2022 . PARTES:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS c a empresa;
JOAQUIM ViEIlLÁ BARROSO, inscrita no CNPJ
04.195.575/0001-68. OBJETO: Contratação dc empresa para
aquisição dc moveis projetados e vidraçaría.s dcslinados a
atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde do
Município de Pedreiras- MA, conforme PREGÃO N° PE
045/2022-SRP e proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei
Federa) n" 10.520, de 17 dc julho de 2002, e Lei n° 8.666/93 e
suas allcraçôcs. VALOR: RS 145.283,10 (cento c quarenta e
cinco mil, duzentos e oitenta c três reais c dez centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2022 Atividade
0217.1DI220002.2.058 Gestão do Fundo Municipal de Saúde ,
Clussiricaçãii econômica 4.4.90.52.00 Equipamcnio.s e maierial
pcrmananic, Subeiemento 4.4.90.52.42, no valor de RS
145.283,10. VIGÊNCIA: 04 de Outubro de 2022 a 31 dc
Dezembro de 2022. SIGNATÁRIOS: A Si". MARCILIO LIRA
XIMENES • Secretário Municipal de Saúde, pela Contratante e
o St". JOAQUIM VIEIRA BARROSO, pela contratada.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20220792/2022

EXTRATO DE CONTRATO N" 20220792/2022 . PARTES:

FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA c a empresa:
JOAQUIM V1F.IRA BARROSO, in.seriia no CNPJ
04.195.575/0001-68. OBJETO: Contratação de empresa para
aquisição dc moveis projeiados, vidraçarias e portão de aluminio
para atender as necessidades do Fundo dc Desenvolvimento da
Educação Básica do Mimicipio de Pedreiras -MA. conforme
PREGÃO N" PE 045/2022-SRP c proposta apresentada. BASE
LEGAL: Lei Federal n" 10.520, de 17 dc julliu de 2002. e Lei n°
8.666/93 c suas alterações. VALOR: RS 205.493,25 (duzentos c
cinco mil, quatrocentos c noventa c três reais c vinte e cinco
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercicio 2022
Atividade 0219.123610008.2.087 Gestão do ensino

fundamenial - Fundeb 30% , Classificação econômica
4.4.90.52.00 Equipamentos c material permanenie, Subclcmenio
4.4.90.52.42, no valor de RS 205.493,25. VIGÊNCIA:^ 04 dc
Outubro dc 2022 a 31 do Dezembro de 2022. SIGNATÁRIOS;
A Sr". DAVID WINSTON LIRA XIMENES - Secretário
Municipal dc Educação, pela Contratante c o Sr". JOAQUIM

Assinado eletronicamente por José Anderson da Silva Ume -

VIEIRA BARROSO, pela contratada.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20220793/2022

EXTRATO DE CONTR.ATO N° 20220793/2022 . PARTES:

[ 'jpijRETARÍA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÁO e a
[  i ni cs.n: JOAQUIM VIEIRA BARROSO, inscrita no CNPJ
í  (I. >5.575/0001-68. OBJETO: Contratação de empresa para

1 |u ição de moveis projeiados, vidraçarias c granitos destinados
i  tender as necessidades da Secretaria Municipal de
I dr linisiraçào dc Pedreiras- MA, conforme PREGÃO N° PE
( 15/2022-SRP e proposta apresentada. BASE LEGAL; Lei

;  1 cderol n° 10.520, dc 17 de julho dc 2002, c Lei n° 8.666/93 e
: ._5uas alterações, VALOR: RS 251.139.76 (duzentos c cinqüenta e
'  "um mil, cento c Irinla c nove reais e setenta c seis centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2022 Atividade
0202.041220002.2.006 Gestão da Secretaria Municipal de
Administração , Ciassincação econômica 4.4.90.52.00
Equipamcnio.s c maieria) permanente. Subeiemento
4.4.90.52.42, no valor dc RS 251.139,76. VIGÊNCIA:_ 04 de
Outubro de 2022 a 31 dc Dezembro dc 2022. SIGNATÁRIOS:
A Sr". DAMIÃO FELIPE BARBOSA - Secretário Municipal dc
Administração, pela Contratante e o Sr°. JOAQUIM VIEIRA
BARROSO, pela contratada.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS -
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20220794/2022

EXTRATO DE CONTRATO N" 20220794/2022 . PARTES:
SFCRI-TARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS c a empresa:

JOAQUIM VIEIRA BARROSO, inscrita no CNPJ
'ÍS.195.573/0001-68. OBJETO: Contratação de empresa para
ailuisíção de moveis projeiados destinados a atender as
nSccssidados da Secretaria Municipal da Finanças dc Pedreiras -
MA. conforme PREGÃO N" PE 045/2022-SRP e proposta

' apresonlada. BASE LEGAL; Lei Federal n" 10.520, de 17 de
I  jSlho de 2002, c Lei n° 8.666/93 c suas alterações. VALOR: RS

7(|i.470,00 (setenta c quatro mil, quatrocentos c setenta rcais).
ã j^TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2022 Atividade
|áf03.04I220002.2.008 Gestão da Secretaria Municipal de

rinanças . Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos
e material permanente, Subeiemento 4.4.90.52.42, no valor de R
S 74.470,00. VIGÊNCIA: 04 dc Oulubro de 2022 a 31 de
Dezembro dc 2022. SIGNATÁRIOS: A Si'. JÂNIO LUIZ
MARQUES FERNANDES - Secretário Municipal de Finanças,
pela Contratante c o Si". JOAQUIM VIEIRA BARROSO, pela
contratada.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
UCITAÇÕES - RESENHA DA ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS: 20220796/2022

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
20220796/2022. LICITAÇÃO: Pregão Ekirõnieo n'
047/2022 - SRP. OBJETO: Registro de Preços, para futura,
cvcnuiai c parcelada Aquisição de quadros brancos em vidro
incolor, destinados a suprir as necessidades da Secretaria dc
Educação do Município d« Pedreiras - MA. VALOR TOTAL
REClSTltAÜO: R$ 64.500,00 (Sessenta e quatro mil c

quinlicntos reais). PARTES: SuCTelaria Municipal dc Educação
dc Pcdrciias/MA (Órgão Gerenciador), c a empresa T. SILVA
LIMA, inscrita no CNPJ n" 30.887.428/0001 -69, sediada na TV
Santo Antônio, n" 275. Letra B, Bairro Santo Antônio, CEP ii°
65.727-000 - Trizidela do Valc/MA. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Lei Federal n° 10.520, dc 17 dc julho dc 2002,
Decreto Federal n° 10.024/2019. Decreto Federal n" 7.892/2013,
Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021,
Decreto Municipal n" 004/2021, Lei Complementar n°.

CPF: •".389.343-** em 06/10/2022 19:07:36 - IP com n*: 192.168.0.100
AutsnOcaçâo em: www.pedrelras.ma.gov.br/dlaríooRcíal.php?íd=1455
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123/2ÜÜ6, alterada pela Lei Coniplcmeniar n° 147/2014 e Lei
Complementar n" 155/201/'. utilizando-se subsidiariamcntc as
normas da Lei n" 8.666/93 c suas alterações c demais iiormas
pcrtincnlcs. PRAZO DE VALIDADE DA ATA: 12 (Dozcl
meses, contada a partir da data de sua assinatura. DATA DA
ASSINATURA: 05 de outubro de 2022. FORO: Fica eleito o

Foro dc Fcdrciras/MA. SIGNATÁRIOS: David Winston Lira
Ximcncs, Secretário Municipal dc Educaçio, pelo Órgão
Gerenciador, c a St' Tamircs Silva Lima, pela detentora da Ata
de Registro de Preços. Pedreiras/MA, em 05 dc outubro dc 2022.
David Winston Lira Ximcncs - Secretário Municipal de
Educação - Órgão Gerenciador.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - LICITAÇÕES - RESENHA DA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS : 20220800/2022

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
20220800/2022. LICITAÇÃO: Pregão Elclrônico n'
036/2022 - SRP. OBJETO: Registro de Preços, para futura,
eventual e parcelada Aquisição dc cadeiras de rodas c cadeiras
de banho, destinados a suprir as necessidades da Secretaria de
Assistência Social do Município de Pedreiras - MA. VALOR
TOTAL REGISTRADO: R$ 41,690,00 (Quarenta c um mil c

sciscentos c noventa re.iis). PARTES: Secretaria Municipal dc
Assistência Social de Pcdrciras/MA (Órgão Gerenciador), c a
empresa CONSAUDE DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no
CNPJ n" 10.956,557/0001-54, sediada na Rua Hcmcterio Leitão,
S/N, Bairro São Francisco, CEP n" 65.076-420 - São Luis/MA.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federa) n" 10.520, dc 17
de jiillio de 2002. Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto
Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto
Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021, Lei
Complementar n°. 123/2006. alterada pela Lei Complementam''
147/2014 e Lei Complementar n" ISS.JOin. utilizando-se
subsidiariamcntc as normas da Lei n" 8,666/93 e suas alterações

e demais normas pertinentes. PRAZO DE VALIDADE DA
ATA: 12 (Doze) meses, contada a partir da data de sua
assinatura. DATA DA ASSINATURA:05 de outubro dc 2022.
FORO: Fica eleito o Foro de Pedreiras/MA. SIGNATÁRIOS:
Sr.' Stcrphannc Carolinc Meio Mendes Sousa. Secretária
Municipal de Assistência Social, pelo Órgão Gerenciador, e o
Sr° Luiz Marques Barbosa Júnior, pela detentora da Ata dc
Registro de Preços. Pedreiras/MA, cm 05 de outubro dc 2022,
STERPHANNE CAROLINE MELO MENDES SOUSA -

SccrcLiria Municipal dc Assistência Social - Órgão Gerenciador.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - LICITAÇÕES - RESENHA DA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS : 20220801/2022

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DF. PREÇOS N"
20220801/2022. LICITAÇÃO: Pregão Elclrônico n°
036/2022 - SRP. OBJETO: Registro de Preços, para futura,
eventual e parcelada Aquisição de C3dcíra.s dc rodas c cadeiras
dc banho, destinados a suprir as necessidades da Secretaria de
Assistência Social do Município dc Pcdreira.s - MA, VALOR
TOTAL REGISTRADO: RS 276.780,00 (Duzentos c setenta C
seis mil c sciccentos c oitenta reais). PARTES: Secretaria
Municipal de A.ssisiência Social dc Pcdrciras/MA (Órgão
Gerenciador), c a empresa HAND SHOP SUPRIMENTOS
MÉDICOS E TERAPÊUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ n»
00.267,908/0001-66, sediada na Rua Pasleuf. n" 60, Bairro
Santa Efígenia, CEP n° 30,150-290 - Belo Horízonte/MG.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federai n" 10.520, dc 17
dc julho dc 2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto
Federal n' 7,892/2013, Decreto Federal n° 9,488/2018, Decreto
Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021, Lei
Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei Complementar n'
147/2014 c Lei Complementar n" 155'2016. utíIizando-se
subsidioriamenle as normas da Lei o° 8.666/93 c suas alterações

Assinado eieironicsmente por José Anderson da Sãva Uma -

e demais normas pertinentes. PRAZO DE VALIDADE DA
ATA; 12 (Doze) meses, contada a partir da data dc sua

assmalura. DAT.A DA ASSINATURA:ü5 dc outubro dc 2022.
FORO: Fica eleito o Foro de Pedrciras/MA. SIGNATÁRIOS:
Sr." Stcrphannc Caroline Melo Mendes Sousa, Secretária
Municipal de Assistência Social, pelo Órgão Gerenciador, e a St"
Valeria Martins Capancma, pela detentora da Ata dc Registro de
Preços. Pedreiras/MA, em 05 dc outubro de 2022.
STERPHANNE CAROLINE MELO MENDES SOUSA -
Secretária Municipal de Assistência Social - Órgão Gerenciador.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA
PÚBLICA E TRÂNSITO - EDITAL DE

CONVOCAÇÃO ■ EDITAL DE CONVOCAÇÃO :
001/2022

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N"001 DE 06 DE OUTUBRO
DE 2022.

"DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DOS
MOTOTAXISTAS PARA A REALIZAÇÃO DE
RECADASTRAMENTO NA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO - DE
PEDREIRAS/MA"

O SECRF.TÃRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA
E TRyVNSlTO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei
Orgânica do Município de Pedreiras/MA:

RESOLVE:

Ari. 1°. Convocar os Mutolaxistas credenciados para

realizar o Procc.sso de Rccadastramenio na Secretaria Municipal
dc Trânsito de Pedreiras - SSPTRAN. Objetivando a
reorganização do sistema de transporte dc Pedreiras.

Ari. 2°. O Rccadastramenio será realizado no período
de 10 dc outubro a 30 dc novembro de 2022 na Secretaria

Municipal de Segurança e Trânsito no horário de 08h às
14h00min.

Ari. 3", Da documentação necessária (comprovante de
residência, CNH. documento do veículo, certidão negativa
criminal, alvará 2022).

Ari. 4". Este edital entrará em vigor na data da sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO.

ELIAS BENTO SILVA

SECRETÁRIO DA SSPTRANS
PORTARIA 095/2022
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